
Processo Seletivo Médio Técnico – IFPR Campus Pinhais – Edital 113/2021 

 

Comunicado aos candidatos SORTEADOS DENTRO DAS VAGAS C2, C3 e C4 

 

DAS BANCAS DE VALIDAÇÃO PARA VAGAS DE INCLUSÃO DESTINADAS A 

EGRESSOS DE ESCOLA PÚBLICA COM RENDA FAMILIAR BRUTA PER CAPITA 

IGUAL OU INFERIOR A 1,5 SALÁRIO MÍNIMO (C2; C3; C4) 

 

 

Devido os diversos e-mails e mensagens recebidas pela Comissão do Processo Seletivo 

contendo dúvidas sobre quais documentos devem ser apresentados nas bancas de 

verificação de renda (dias 20 e 21 de janeiro de 2022, das 08h00 às 17h00 – conforme 

horário designado para cada candidato), a Comissão responde a todos os candidatos 

que: 

 

De acordo com o Edital 113/2021, os documentos a serem apresentados para as 

referidas cotas são: 

 

Art. 47. Para a comprovação da condição de ter cursado integralmente o ensino 

fundamental em escola pública, o candidato deverá apresentar Histórico Escolar de 

conclusão do Ensino Fundamental (do 1º ao 9º ano para o Ensino Fundamental de 9 

(nove) anos; ou da 1ª a 8ª série para o Ensino Fundamental de 8 (oito) anos); ou 

Declaração de conclusão do Ensino Fundamental (do 1º ao 9º ano para o Ensino 

Fundamental de 9 (nove) anos; ou da 1ª a 8ª série para o Ensino Fundamental de 8 

(oito) anos); contendo a informação de que tenha cursado integralmente em escola 

pública essa etapa da educação básica; ou certificação emitida por meio de exames 

certificadores oficiais realizados por instituições públicas. 

 

Art. 48. Para a comprovação da condição de membro de família com renda familiar 

per capita bruta igual ou inferior a 1,5 salário mínimo, o candidato deverá apresentar 

os seguintes documentos: 

I - Comprovantes de renda familiar, listados no Anexo III do edital 113/2021; sendo 

estes os listados abaixo: 

 

ANEXO III - A 
EDITAL IFPR CAMPUS PINHAIS Nº 113/2021 
CURSOS TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO 
DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DA RENDA FAMILIAR MENSAL 
  

Para os candidatos optantes pelas categorias de concorrência de até 1,5 salários mínimos (C1; 

C2; C3; C4) que não possuem inscrição no CadÚnico. 

Documentação comum a todos os membros do núcleo familiar e ao candidato: 

1. Preencher e assinar a Declaração de Renda Bruta Familiar (Anexo III - B); 

2. Certidão de Nascimento ou Cédula de Identidade (RG) ou Passaporte ou Carteira 

Nacional de Habilitação, para todos os integrantes do núcleo familiar; 

3. CPF de todos os integrantes do núcleo familiar, maiores de 18 anos; 

4. Comprovante de residência; 



5. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) física, para todos os integrantes 

maiores de 18 anos, a qual deverá conter as páginas da: foto, qualificação civil, 

contratos de trabalho e a próxima página em branco de contrato de trabalho. Ou, 

Carteira de Trabalho Digital em PDF Único atualizada, contendo todos os dados 

pessoais e contratos de trabalho. Caso não possua esse CTPS, declarar de próprio 

punho a situação; 

6. Declaração de Imposto de Renda completa Exercício 2021, ano calendário 2020, para 

os maiores de 18 anos, caso declarante. 

7. Para todos os maiores de 18 anos não declarantes de Imposto de Renda, apresentar 

comprovante, disponível no link abaixo para 

consulta: http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATRJO/ConsRest/Atual.app/in

dex.ASP 

Documentação de renda para TODOS os integrantes da família maiores de 18 anos: 

Caso o núcleo familiar seja composto por integrantes de diferentes categorias (assalariados, 

autônomos etc.), cada membro deverá apresentar a documentação referente a sua própria 

categoria. 

1. DESEMPREGADOS, ESTUDANTES OU DONA(O) DE CASA: 

a) Em caso de desemprego recente, apresentar Rescisão de Contrato e comprovante de 

recebimento do seguro desemprego, e/ou; 

b) Preencher e assinar a Declaração – Não Possui Renda Mensal (Anexo III - C). 

2. TRABALHADORES ASSALARIADOS (celetistas, servidores públicos, empregado 

doméstico, aprendizes): 

a)  Contracheques/holerites dos três meses anteriores à inscrição. 

3. APOSENTADOS, PENSIONISTAS, E DEMAIS BENEFICIÁRIOS DO INSS. 

a) Extrato de pagamento do benefício do INSS, emitido pelo endereço 

virtual: https://portal.inss.gov.br/servicos-do-inss/extrato-de-pagamento-de-beneficio/, 

demonstrando o valor bruto recebido dos três últimos meses anteriores à inscrição; OU 

b) Extrato bancário detalhado  com a identificação do titular,  contendo o número do benefício 

do INSS e o valor integral do benefício (sem desconto de empréstimo consignado), dos três 

meses anteriores à inscrição; OU 

c) Preencher e assinar declaração de próprio punho, relatando a renda mensal, (Anexo III - D), 

informando o valor integral do benefício e extrato bancário  emitido pelo caixa eletrônico; OU 

d) Comprovante de aposentadoria (caso não seja INSS). 

4. AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS: 

a) Preencher e assinar declaração de próprio punho relatando a atividade desenvolvida como 

autônomo ou liberal e a renda bruta mensal (Anexo III - D), e; 

b) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento dos três meses anteriores 

à inscrição, compatíveis com a renda declarada, e; 

c) Quaisquer declarações tributárias dos três meses anteriores à inscrição no processo seletivo, 

referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros da família, quando for o 

caso. 

5. EMPRESÁRIO OU PESSOAS COM PARTICIPAÇÃO EM COTAS DE EMPRESAS OU 

MICROEMPRESAS: 

a) Preencher e assinar declaração de próprio punho relatando a atividade desenvolvida e a 

renda como empresário/microempreendedor (Anexo III - D) E 

b) Pró-labores dos três últimos meses anteriores à inscrição, E; 

c) Declaração completa de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – DIPJ, exercício 2021 ano 

calendário 2020, acompanhado do recibo de entrega, quando houver; 

d) Declaração completa de Informações socioeconômicas e Fiscais (DEFIS- Simples Nacional) 

para Microempresários e Empresários de Pequeno Porte, quando houver;  

e) Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos (DECORE), quando houver, 

6. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATRJO/ConsRest/Atual.app/index.ASP
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATRJO/ConsRest/Atual.app/index.ASP
http://www8.dataprev.gov.br/SipaINSS/pages/hiscre/hiscreInicio.xhtml


a)Preencher e assinar declaração de próprio punho relatando a atividade desenvolvida como 

microempreendedor e a renda mensal (Anexo III - D), e; 

b) Declaração Anual CNPJ MEI (DASN-SIMEI). 

7. TRABALHADORES DO MERCADO INFORMAL: (atividade sem vínculo empregatício, não 

possui contrato de trabalho, não contribui com INSS). 

a) Preencher e assinar declaração de próprio punho, relatando a renda bruta mensal e a 

atividade desenvolvida como trabalhador informal (Anexo III - D). 

8. ESTAGIÁRIOS ou BOLSISTAS: 

a) Contrato de estágio/bolsa, ou; 

b) Termo de Compromisso de estágio/bolsa. 

9. RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS: 

a) Contrato(s) de locação ou arrendamento(s) devidamente registrado(s) em cartório, 

acompanhado(s) dos recibos dos três meses anteriores à inscrição ou; 

b) Preencher e assinar declaração de próprio punho relatando o valor recebido, acompanhada 

dos recibos dos três últimos meses anteriores à inscrição. 

10. PARA CASOS DE RECEBIMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA: 

a) Decisão judicial discriminando o nome do(s) beneficiários e o valor a ser pago, ou; 

b) Extratos bancários dos três meses anteriores à inscrição constando o valor recebido, ou; 

c) Preencher e assinar declaração de próprio punho, relatando o beneficiário e o valor mensal 

recebido de pensão, (Anexo III - D). 

11. ATIVIDADE RURAL: 

a) Declaração do sindicato rural, associação, cooperativa ou prefeitura, contendo o valor 

recebido mensalmente ou anualmente e informações detalhadas atividade desenvolvida, ou 

b) Preencher e assinar declaração de próprio punho, contendo o valor recebido mensalmente 

ou anualmente, e informações da atividade desenvolvida. Anexando as 3 (três últimas) notas 

fiscais  de vendas de produtos, (Anexo III - D), e; 

c) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, quando houver. 

d) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou 

a membros da família, quando for o caso. 

 

OU 

II - comprovante de inscrição do Cadastro Único para programas Sociais do 

Governo Federal (CAD.ÚNICO) que deverá ser gerado exclusivamente no sítio do 

Ministério do Desenvolvimento Social (MDS) no endereço 

https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/ ou pelo aplicativo Meu 

CadÚnico, mediante consulta realizada informando os dados do candidato, ainda que 

este não seja o responsável familiar do CAD.ÚNICO, contendo as seguintes 

informações: 

a) Nome do candidato; 

b) Data de nascimento do candidato; 

c) Número de Identificação Social (NIS) do candidato; 

d) Nome da mãe do candidato; 

e) Nome, data de nascimento, NIS, parentesco e estado cadastral de cada um dos 

integrantes do núcleo familiar do candidato; 

f) Valor da renda per capita familiar que, sem qualquer ambiguidade, não poderá 

ultrapassar 1,5 SM (um salário-mínimo e meio) vigente em 2021; 



g) Data de entrevista: é considerado válido o cadastro cuja data de entrevista seja de 

até dois anos antes da data de publicação do edital do processo seletivo do Campus 

Pinhais; 

h) Município/UF onde está cadastrado; 

i) Chave de segurança para confirmar a autenticidade do documento; 

j) Data de consulta não anterior ao primeiro dia de inscrições do processo seletivo. 

  

 

Informamos também que é de responsabilidade de cada candidato a leitura do Edital 

113/2021, assim como a devida apresentação dos documentos listados acima, 

conforme cada caso específico. 

 

Além disso, informamos que todos estes documentos estão explicitados na página do 

FPR Campus Pinhais, nos respectivos editais, acesso em: https://pinhais.ifpr.edu.br/ 

 

 

Atenciosamente, 

 

Comissão do Processo Seletivo 

IFPR Campus Pinhas 

 

 

Pinhais, 18 de janeiro de 2022. 


